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PORTARIA Nº 506/2021

C o m u n i c a  i n í c i o  e  t é r m i n o  d e                                         

suspensão dos prazos no âmbito da OAB/SE 

durante o recesso natalino.

  

O PRESIDENTE DO CONSELHO 

S E C C I O N A L D E  S E R G I P E ,  D A 

O R D E M  D O S  A D VO G A D O S  D O 

BRASIL, no uso das suas atribuições legais e 

estatutárias,

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar a suspensão dos prazos 

atinentes aos Processos sob a competência 

administrativa desta Seccional, no período 

compreendido entre 20/12/21 e 20/01/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 

data. Revogam-se as disposições em 

contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA

CUMPRA-SE

PUBLIQUE-SE.

Gabinete da Presidência do Palácio da 

Cidadania, em 17 de dezembro de 2021.

INÁCIO JOSÉ KRAUSS DE MENEZES

           Presidente da OAB/SE
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